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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

1° TERMO ADITIVO DE ALTERACAO DE CLAUSULAS CONTRATUAIS 

DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 483/2025 

TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO DE 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS AO TERMO DE 

COLABORAÇÃO DE Nº 483/2025 QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO- 

BAE A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

IGA - INSTITUTO DE GESTÃO APLICADA. 

O Fundo Municipal de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro/BA, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 11.145.615/0001-22, 

com sede na Avenida Adolfo Viana, Shopping Águas Center, Centro, Juazeiro, Estado 

da Bahia, neste ato representado pelo Secretário de Saúde, Sr. Helder Silveira 

Coutinho, nomeado pelo Decreto nº 044/2025, de 08 de janeiro de 2025, publicado no 

DOM de 08 de janeiro de 2025, doravante denominado convenente, e a Organização 

da Sociedade Civil IGA - Instituto de Gestão Aplicada, inscrita no CNPJ sob o nº 

21.355.608/0001-09, sediada na Avenida Tancredo Neves, nº 227, Ed. Salvador Prime 

Work, sala 911, Caminho das Árvores, Salvador-BA, CEP: 41.820-021, doravante 

designada conveniada, neste ato representado por Leonardo Valente Ramos, 

inscrito no CPF nº 800.052.175-04, conforme atos constitutivos apresentados nos 

autos, tendo em vista o que consta no Termo de Colaboração nº 483/2025, e em 

observância às disposições da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Federal nº. 

13.019/14, Decreto Municipal nº 214/2025, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente termo aditivo de alteração ao Termo de Colaboração nº 

483/2025. 

CONSIDERANDO QUE: 

a) as partes celebraram o Termo de Colaboração nº 483-2025, cujo objeto consiste na 

formalização de parceria com OSC, com vistas à oferta de serviços em saúde, por meio de 

modelo de gestão compartilhada, para equipamentos públicos nos quais funcionam 

serviços de Atenção Básica e Odontológicos no Município de Juazeiro/BA; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
DIRETORIA DE CONTRATOS 

b) faz-se necessária a adequação e consolidação redacional de disposições de natureza 

operacional, financeira e de governança da parceria, com vistas a conferir maior 

segurança jurídica, rastreabilidade e padronização procedimental; 

c) aplicam-se à presente parceria a Lei Federal nº 13.019/2014, bem como a 

regulamentação municipal pertinente, inclusive o Decreto Municipal nº 214/2025; 

Resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar e consolidar dispositivos do Termo de 

Colaboração nº 483-2025, sem modificação do objeto pactuado, especialmente quanto: 

1) ao valor global, cronograma de desembolso, condições de repasse, procedimentos de 

análise/atesto e prestação de contas por parcela; 

11) ao critério de recomposição/revisão anual dos valores pactuados; 

111) à vinculação do Termo de Colaboração aos seus anexos, plano de trabalho e demais 

peças do processo. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS ALTERAÇÕES E CONSOLIDAÇÕES 

2.1. Ficam substituídos e/ou incluídos, os dispositivos abaixo, passando o Termo de 

Colaboração nº 483-2025 a vigorar, no que toca às matérias aditadas, com a seguinte 

redação: 

| — DA CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR, DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO E 

DAS CONDIÇÕES DE REPASSE 

3.1. O valor global estimado da parceria é de R$ 65.709.620,16 (sessenta e cinco milhões, 

setecentos e nove mil, seiscentos e vinte reais e dezesseis centavos), para execução 

estimada em 12 (doze) parcelas, a ser repassado à CONVENIADA pela CONVENENTE 

conforme a execução do objeto e nos termos do Plano de Trabalho e do Cronograma de 

Desembolso , observada a média mensal estimada de até R$ 5.475.801,68 (cinco milhões, 

quatrocentos e setenta e cinco mil, oitocentos e um reais e sessenta e oito centavos), 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

mediante apresentação de documentação idônea e atesto do responsável designado pela 

Secretaria Municipal de Saúde. 

3.2. O repasse será devido em função do Cronograma de Desembolso fixado e será 

efetivado, nas condições pactuadas, até o 5º (quinto) dia útil do mês corrente de execução, 

mediante apresentação, pela CONVENIADA, de documento de solicitação de repasse 

(fatura ou equivalente) e do respectivo memorial de cálculos, relativos ao período 

correspondente, os quais deverão ser atestados pelo responsável designado pela 

CONVENENTE, como condição para a regular liquidação da despesa e autorização do 

repasse. 

3.3. Após a entrega do documento de solicitação de repasse acompanhado da planilha de 

composição de custos e da apresentação/planejamento das atividades a serem realizadas 

no mês de competência, competirá à CONVENENTE realizar a análise técnica e 

administrativa e, sendo o caso, a aprovação pela área técnica competente, observados os 

parâmetros do Plano de Trabalho. Os repasses somente poderão ser liquidados e 

efetivados em favor da CONVENIADA após o atesto do preposto/gestor/fiscal da 

CONVENENTE, certificando a conformidade da execução e da documentação 

apresentada. Constatadas inconsistências, poderá a CONVENENTE suspender a 

tramitação e/ou diligenciar a CONVENIADA para saneamento, ficando o repasse 

condicionado à regularização, sem prejuízo das demais medidas cabíveis. 

3.3.1. Conforme Cronograma de Desembolso, a Parcela 001, e somente esta, será 

adimplida da seguinte forma: 

a) 20% (vinte por cento) do valor da parcela, a partir do efetivo início das atividades 

pactuadas, a título de mobilização inicial, desde que em conformidade com o Plano de 

Trabalho e com a documentação apresentada; b) 80% (oitenta por cento) do valor da 

parcela, em até 05 (cinco) dias úteis do fechamento do mês de competência referente à 

Parcela 001. 

3.4. Caberá à CONVENIADA apresentar prestação de contas de cada parcela recebida, 

em seus aspectos financeiros e assistenciais, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da 

data de sua liquidação, em total conformidade com o Manual de Prestação de Contas 

fornecido pela CONVENENTE, com o Plano de Trabalho e com as normas aplicáveis. A 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
DIRETORIA DE CONTRATOS 

não apresentação da prestação de contas no prazo, ou a sua apresentação com 

irregularidades não saneadas, implicará o bloqueio do repasse de novas parcelas, sem 

prejuízo da adoção das demais medidas administrativas cabíveis. 

3.5.1. Para a realização de provisões trabalhistas e contratuais relacionadas à execução 

do objeto, a CONVENIADA utilizará a seguinte conta bancária, de uso exclusivo para tal 

finalidade: Banco 104 (Caixa Econômica Federal), Agência 4248, Operação 1292, Conta 

Corrente 576745413-9, ou outra que venha a substituí-la mediante comunicação formal e 

registro no processo administrativo, observadas as exigências de rastreabilidade e 

transparência. 

3.8. Nenhum repasse será efetuado à CONVENIADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade, inadimplência 

ou irregularidade na prestação de contas, sem que isso gere direito à 

atualização/recomposição automática de valores, ressalvadas as hipóteses legalmente 

admitidas e devidamente formalizadas. 

Il — DA CLÁUSULA QUINTA — DAS ALTERAÇÕES E DA REVISÃO/RECOMPOSIÇÃO 

ANUAL 

5.3. A parceria poderá ter seus valores revistos anualmente, na data de aniversário da 

celebração do Termo de Colaboração, para fins de recomposição/revisão compatível com 

a variação do IPCA acumulado no período, desde que: 

a) haja justificativa técnica e motivação nos autos; 

b) sejam preservados o objeto, as metas e os resultados pactuados (com a 

correspondente revisão do Plano de Trabalho e do Cronograma de Desembolso, quando 

necessária); c) haja disponibilidade orçamentária e financeira; e 

d) a medida seja formalizada por termo aditivo, ou por registro próprio admitido em 

regulamento para ajustes no Plano de Trabalho, conforme o caso. 

Ill — DA CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VINCULAÇÃO 

16.1. Integram o presente Termo de Colaboração, para todos os fins, independentemente 
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de transcrição: (i) o próprio Termo e seus anexos; (ii) o Plano de Trabalho aprovado e suas 

eventuais revisões; (li) o Cronograma de Desembolso e demais instrumentos de 

monitoramento pactuados; (iv) o instrumento de seleção/chamamento público e seus 

anexos; e (v) as demais peças e documentos expressamente indicados no processo 

administrativo, desde que compatíveis com o regime do MROSC e com o objeto pactuado. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO 

3.1. Permanecem ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do 

Termo de Colaboração nº 483-2025 que não tenham sido expressamente modificadas por 

este Termo Aditivo. 

3.2. Sem prejuízo do disposto no item 3.1, as partes reconhecem a necessidade de 

promover a celebração de um Segundo Termo Aditivo, no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias corridos, contados da assinatura deste instrumento, com a finalidade de consolidar, 

especificar e conferir maior clareza operacional à parceria, inclusive mediante ajustes e 

detalhamentos no Plano de Trabalho e anexos, para estabelecer, de forma expressa e 

objetiva: (i) as obrigações e responsabilidades da CONVENENTE e da CONVENIADA,; (ii) 

os prazos, marcos e rotinas de execução; (iii) as formas, periodicidade, documentos e 

fluxos da prestação de contas financeira e de resultados (assistencial), com critérios de 

análise e saneamento; (iv) as metas, indicadores e parâmetros de desempenho a serem 

atingidos; e (v) a metodologia de mensuração e valoração das metas/indicadores, inclusive 

critérios de glosa/ajustes de repasse, quando cabível, observado o regime jurídico da Lei 

Federal nº 13.019/2014 e a regulamentação municipal aplicável. 

3.3. A celebração do Segundo Termo Aditivo não constitui condição de validade ou 

eficácia do presente instrumento, que produz efeitos nos termos nele previstos, 

permanecendo aplicáveis, até ulterior formalização, as regras vigentes do Termo de 

Colaboração nº 483-2025 e do Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA 

4.1. O presente Termo Aditivo passa a produzir efeitos a partir de sua assinatura, devendo 

ser juntado ao processo administrativo da parceria e refletido, quando pertinente, no Plano 

de Trabalho e no Cronograma de Desembolso. 
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CLAUSULA QUINTA — DA PUBLICAGAO 

5.1. A CONVENENTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo, na 

forma e prazos previstos na legislação aplicável e na regulamentação municipal. 

CLÁUSULA SEXTA — DO FORO 

6.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro/BA para dirimir eventuais litígios oriundos 

do presente Termo Aditivo, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justas e acordadas, assinam as partes o presente instrumento em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma. 

Juazeiro-BA, 09 de fevereiro de 2026. 

Helder Silveira Coutinho 

Secretário de Saúde 

Convenente 

Assinado por: 

Leonardo Valuute Ramos 
40C7454CFFO748C, 

Leonardo Valente Ramos 

Representante da IGA - Instituto de Gestão Aplicada 

Conveniada 

Testemunhas: 
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Status 

Status 

Assinatura 

Assinatura 

Status 

Com hash/criptografado 
Segurança verificada 
Segurança verificada 
Segurança verificada 

Status 

D docusign 

Status: Concluído 

Remetente do envelope: 
Leonardo Valente Ramos 
AVENIDA TANCREDO NEVES 02227 EDF 
SALVADOR PRIME WORK SALA 911 
SALVADOR, 41820-021 
juridico@igasaude.org 
Endereço IP: 189.89.178.150 

Local: DocuSign 

Registro de hora e data 

Enviado: 09/02/2026 11:31:47 

Visualizado: 09/02/2026 11:33:49 

Assinado: 09/02/2026 11:34:16 

Assinatura de forma livre 

Registro de hora e data 

Registro de hora e data 

Registro de hora e data 

Registro de hora e data 

Registro de hora e data 

Registro de hora e data 

Registro de hora e data 

Registro de hora e data 

Carimbo de data/hora 

09/02/2026 11:31:47 
09/02/2026 11:33:49 
09/02/2026 11:34:16 
09/02/2026 11:34:16 

Carimbo de data/hora
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Di A ri SD fi 1 | ANO 2026 - BAHIA . PODER EXECUTIVO 
ario O cia d o 09 DE FEVEREIRO DE 2026 * ANO XVI * Nº 03450 7 

S = MUNICIPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

Termo de Colaboração nº 483/2025 

Primeiro termo aditivo 

Primeiro termo aditivo ao Termo de Colaborção nº 483/2025. Convenente: Município de 

Juazeiro-BA, através da Secretaria de Saúde, representada pelo Sr. Helder Silveira Coutinho. 

Conveniada: IGA - Instituto de Gestão Aplicada, mantendo as demais cláusulas do Termo 

de Colaboração nº 483/2025, para aditamento referente à contratação de entidade sem fins 

lucrativos, qualificada como Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme exigências da 

Lei Federal nº 13.019/2014, devidamente credenciada junto a Secretaria Municipal de Saúde, 

objetivando a oferta de serviços em saúde, por meio de modelo de gestão compartilhada, para 

os equipamentos públicos, nos quais funcionam os serviços de Atenção Básica e 

Odontológicos do município de Juazeiro. Modalidade do aditivo: Alteração de cláusulas 

contratuais. 

O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar e consolidar dispositivos do Termo de 

Colaboração nº 483/2025, sem modificação do objeto pactuado, especialmente quanto: 

1) ao valor global, cronograma de desembolso, condições de repasse, procedimentos de 

análise/atesto e prestação de contas por parcela; 

11) ao critério de recomposição/revisão anual dos valores pactuados; 

111) à vinculação do Termo de Colaboração aos seus anexos, plano de trabalho e demais peças 

do processo. 

O termo aditivo com as especificações das alterações das cláusulas contratuais foi 

devidamente assinado pelas partes na data de 09/02/2026. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA - Praça Barão do Rio Branco, nº 01 - Centro, Juazeiro — Bahia 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
httpsfindap.org.br! 
Sistema Gedindap - Atualização diária do sistema - Versão: 2026 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04 
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo rf: BR 51 2017 000515-0 - INPI 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/ 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP:
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4 1Doc 

Memorando / Oficio Interno 3.521/2026 

De:  Martinho S. - SESAU-SADM-DC 

Para: SEAD-GAB - Gabinete Secretaria de Administração - A/C Ana S. 

Data: 05/02/2026 às 21:56:26 

Setores (CC): 

SEAD-GAB, SESAU-GAB-SEC, SESAU-SADM, SEAD-CONLC-CLC-DC 

Setores envolvidos: 

SEAD-GAB, SESAU-GAB, SESAU-GAB-SEC, SESAU-SADM, SESAU-SADM-DC, SEAD-CONLC-CLC-DC 

SOLICITAÇÃO DE de TERMO ADITIVO Nº 001/2025 ao TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 483-2025. 

A 

Senhora 

Ana Angélica Lima Santana, 

Secretária Municipal de Admi stração 

Nesta 

Senhora Secretária, 

Solicitamos a VSa a feitura de TERMO ADITIVO Nº 001/2025 ao TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 483-2025, 
que entre si celebram, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, integrante da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE JUAZEIRO/BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

11.145.615/0001-22, com sede na Avenida Adolfo Viana, Shopping Águas Center, Centro, Juazeiro/BA, neste ato 

representado pelo Sr. HELDER SILVEIRA COUTINHO, Secretário Municipal de Saúde, nomeado pelo Decreto nº 

044/2025, publicado no DOEM em 08/01/2025, doravante denominado CONVENENTE; e, de outro lado, IGA — 

INSTITUTO DE GESTÃO APLICADA, entidade privada sem fins lucrativos, estabelecida na Avenida Tancredo 

Neves, nº 227, Ed. Salvador Prime Work, sala 911, Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP 41820-021, inscrita 

no CNPJ/MF sob nº 21.355.608/0001-09, neste ato representada por seu representante legal, Sr. LEONARDO? 

VALENTE RAMOS, CPF nº 800.052.175-04, doravante denominada CONVENIADA (Organização da Sociedade É 

Civil - OSC).mediante as cláusulas e condições seguintes. 

CONSIDERANDO QUE: 
a) as partes celebraram o Termo de Colaboração nº 483-2025, cujo objeto consiste na formalização de parceria® 

com OSC, com vistas à oferta de serviços em saúde, por meio de modelo de gestão compartilhada, paray 

equipamentos públicos nos quais funcionam serviços de Atenção Básica e Odontológicos no Município dez 

Juazeiro/BA; b) faz-se necessária a adequação e consolidação redacional de disposições de natureza™ 

operacional, financeira e de governança da parceria, com vistas a conferir maior segurança juridica,d 

rastreabilidade e padronização procedimental; c) aplicam-se à presente parceria a Lei Federal nº 13.019/2014, 

bem como a regulamentação municipal pertinente, inclusive o Decreto Municipal nº 214/2025; 

Resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas seguintes: 
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CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar e consolidar dispositivos do Termo de Colaboração nº 483- 

2025, sem modificação do objeto pactuado, especialmente quanto: 

1) ao valor global, cronograma de desembolso, condições de repasse, procedimentos de análise/atesto e 

prestação de contas por parcela; 

11) ao critério de recomposição/revisão anual dos valores pactuados; 

111) à vinculação do Termo de Colaboração aos seus anexos, plano de trabalho e demais peças do processo. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS ALTERAÇÕES E CONSOLIDAÇÕES 
2.1. Ficam substituídos e/ou incluídos, os dispositivos abaixo, passando o Termo de Colaboração nº 483-2025 a 

vigorar, no que toca às matérias aditadas, com a seguinte redação: 

| — DA CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR, DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO E DAS CONDIÇÕES 
DE REPASSE 
3.1. O valor global estimado da parceria é de R$ 65.709.620,16 (sessenta e cinco milhões, setecentos e nove mil, 

seiscentos e vinte reais e dezesseis centavos), para execução estimada em 12 (doze) parcelas, a ser repassado 

à CONVENIADA pela CONVENENTE conforme a execução do objeto e nos termos do Plano de Trabalho e do 

Cronograma de Desembolso , observada a média mensal estimada de até R$ 5.475.801,68 (cinco milhões, 

quatrocentos e setenta e cinco mil, oitocentos e um reais e sessenta e oito centavos), mediante apresentação de 

documentação idônea e atesto do responsável designado pela Secretaria Municipal de Saúde. 

3.2. O repasse será devido em função do Cronograma de Desembolso fixado e será efetivado, nas condições 

pactuadas, até o 5º (quinto) dia útil do mês corrente de execução, mediante apresentação, pela CONVENIADA, 

de documento de solicitação de repasse (fatura ou equivalente) e do respectivo memorial de cálculos, relativos ao 

período correspondente, os quais deverão ser atestados pelo responsável designado pela CONVENENTE, como 

condição para a regular liquidação da despesa e autorização do repasse. 

3.3. Após a entrega do documento de solicitação de repasse acompanhado da planilha de composição de custos 

e da apresentação/planejamento das atividades a serem realizadas no mês de competência, competirá à 

CONVENENTE realizar a análise técnica e administrativa e, sendo o caso, a aprovação pela área técnica 

competente, observados os parâmetros do Plano de Trabalho. Os repasses somente poderão ser liquidados e 

efetivados em favor da CONVENIADA após o atesto do preposto/gestor/fiscal da CONVENENTE, certificando a 

conformidade da execução e da documentação apresentada. Constatadas inconsistências, poderá a 

CONVENENTE suspender a tramitação e/ou diligenciar a CONVENIADA para saneamento, ficando o repasse 

condicionado à regularização, sem prejuízo das demais medidas cabíveis. 
3.3.1. Conforme Cronograma de Desembolso, a Parcela 001, e somente esta, será adimplida da seguinte forma: 

a) 20% (vinte por cento) do valor da parcela, a partir do efetivo início das atividades pactuadas, a título de 

mobilização inicial, desde que em conformidade com o Plano de Trabalho e com a documentação apresentada; 

b) 80% (oitenta por cento) do valor da parcela, em até 05 (cinco) dias úteis do fechamento do mês de 
competência referente à Parcela 001. 

3.4. Caberá à CONVENIADA apresentar prestação de contas de cada parcela recebida, em seus aspectos 

financeiros e assistenciais, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data de sua liquidação, em total 

conformidade com o Manual de Prestação de Contas fornecido pela CONVENENTE, com o Plano de Trabalho e 

com as normas aplicáveis. A não apresentação da prestação de contas no prazo, ou a sua apresentação com 

irregularidades não saneadas, implicará o bloqueio do repasse de novas parcelas, sem prejuízo da adoção das 

demais medidas administrativas cabíveis. 
3.5.1. Para a realização de provisões trabalhistas e contratuais relacionadas à execução do objeto, a 

CONVENIADA utilizará a seguinte conta bancária, de uso exclusivo para tal finalidade: Banco 104 (Caixa 
Econômica Federal), Agência 4248, Operação 1292, Conta Corrente 576745413-9, ou outra que venha a 

substituí-la mediante comunicação formal e registro no processo administrativo, observadas as exigências de 
rastreabilidade e transparência. 

3.8. Nenhum repasse será efetuado à CONVENIADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade, inadimplência ou irregularidade na prestação de contas, 

sem que isso = 
gere direito à atualização/recomposição automática de valores, ressalvadas as hipóteses legalmente admitidas e5 

devidamente formalizadas. 8 
Il — DA CLÁUSULA QUINTA — DAS ALTERAÇÕES E DA REVISÃO/RECOMPOSIÇÃO ANUAL é 
5.3. A parceria poderá ter seus valores revistos anualmente, na data de aniversário da celebração do Termo de ™ 

Colaboração, para fins de recomposição/revisão compatível com a variação do IPCA acumulado no periodo,2 

desde que: 

a) haja justificativa técnica e motivação nos autos; 
b) sejam preservados o objeto, as metas e os resultados pactuados (com a correspondente revisão do Plano de¥ 
Trabalho e do Cronograma de Desembolso, quando necessária); c) haja disponibilidade orçamentária ey 
financeira; e 

d) a medida seja formalizada por termo aditivo, ou por registro próprio admitido em regulamento para ajustes nos 
Plano de Trabalho, conforme o caso. 

Il — DA CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VINCULAÇÃO 
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16.1. Integram o presente Termo de Colaboração, para todos os fins, independentemente de transcrição: (i) o 

próprio Termo e seus anexos; (ii) o Plano de Trabalho aprovado e suas eventuais revisões; (ili) o Cronograma de 
Desembolso e demais instrumentos de monitoramento pactuados; (iv) o instrumento de seleção/chamamento 
público e seus anexos; e (v) as demais peças e documentos expressamente indicados no processo 

administrativo, desde que compatíveis com o regime do MROSC e com o objeto pactuado. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO 
3.1. Permanecem ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo de Colaboração nº 

483-2025 que não tenham sido expressamente modificadas por este Termo Aditivo. 

3.2. Sem prejuízo do disposto no item 3.1, as partes reconhecem a necessidade de promover a celebração de um 

Segundo Termo Aditivo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da assinatura deste 
instrumento, com a finalidade de consolidar, especificar e conferir maior clareza operacional à parceria, inclusive 

mediante ajustes e detalhamentos no Plano de Trabalho e anexos, para estabelecer, de forma expressa e 

objetiva: (i) as obrigações e responsabilidades da CONVENENTE e da CONVENIADA; 
(ii) os prazos, marcos e rotinas de execução; (iii) as formas, periodicidade, documentos e fluxos da prestação de 

contas financeira e de resultados (assistencial), com critérios de análise e saneamento; (iv) as metas, indicadores 
e parâmetros de desempenho a serem atingidos; e (v) a metodologia de mensuração e valoração das 
metas/indicadores, inclusive critérios de glosa/ajustes de repasse, quando cabível, observado o regime jurídico da 
Lei Federal nº 13.019/2014 e a regulamentação municipal aplicável. 

3.3. A celebração do Segundo Termo Aditivo não constitui condição de validade ou eficácia do presente 

instrumento, que produz efeitos nos termos nele previstos, permanecendo aplicáveis, até ulterior formalização, as 

regras vigentes do Termo de Colaboração nº 483-2025 e do Plano de Trabalho. 
CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA 
4.1. O presente Termo Aditivo passa a produzir efeitos a partir de sua assinatura, devendo ser juntado ao 

processo administrativo da parceria e refletido, quando pertinente, no Plano de Trabalho e no Cronograma de 

Desembolso. 
CLÁUSULA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 
5.1. A CONVENENTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo, na forma e prazos 

previstos na legislação aplicável e na regulamentação municipal. 

CLÁUSULA SEXTA — DO FORO 
6.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro/BA para dirimir eventuais litígios oriundos do presente Termo 

Aditivo, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justas e acordadas, assinam as partes o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUAZEIRO/BA 
HELDER SILVEIRA COUTINHO 

CONVENENTE 
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D VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: BEOC-D40D-1EA1-EF73 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

v HELDER SILVEIRA COUTINHO (CPF 017 XXX.XXX-80) em 05/02/2026 22:02:34 GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro. 1doc.com.br/verificacao/BEOC-D40D-1EA1-EF73
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INSTITUTO DE GESTAO APLICADA 
CNPJ: 21.355.608/0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:47:57 do dia 12/11/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/05/2026. 
Código de controle da certidão: CD44.E3F4.DAES.72FA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 28/01/2026 11:45 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20260533441 

RAZÃO SOCIAL 

INSTITUTO DE GESTAO APLICADA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

21.355.608/0001-09 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 28/01/2026, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Municipio de Salvador - PGMS 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRIBUTARIOS NA SEFAZ E TRIBUTARIOS E 
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: INSTITUTO DE GESTAO APLICADA 

CNPJ: 21.355.608/0001-09 

Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES Nº 2227 - CAMINHO DAS ARVORES, 

SALVADOR/BA - CEP: 41820021 - EDIF SALVADOR PRIME WORK SALA 911 

Número da Certidão: 3751376 

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 
localizadas no Município. 

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, no endereço 

https://sefaz.salvador.ba.go.br. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS. 

Certidão emitida às 11:50:18 horas do dia 28/01/2026. 

Válida até dia 28/04/2026. 

Código de controle da certidão: 6878.4298.4C58.429D.EED8.94A2.8B7C.F1F3 

Esta certidio foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://wwiw.sefaz. salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.
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- 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 21.355.608/0001-09 

Razão 
Social: 

Endereço: AV TANCREDO NEVES 2227 EDIF SALVADOR PRIM / CAMINHO DAS 
ARVORES / SALVADOR / BA / 41820-021 

INSTITUTO DE GESTAO APLICADA 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/01/2026 a 16/02/2026 

Certificação Número: 2026011801315311675702 

Informação obtida em 28/01/2026 11:44:29 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INSTITUTO DE GESTAO APLICADA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 21.355.608/0001-09 

Certidão nº: 8448992/2026 

Expedição: 06/02/2026, às 10:48:41 

Validade: 05/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que INSTITUTO DE GESTAO APLICADA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 21.355.608/0001-09, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.
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PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER JURÍDICO PGM/PMJ Nº 077/2026 

Termo de Colaboração nº 483/2025 

Assunto: 1º Termo Aditivo. Legalidade de ajustes operacionais, financeiros e procedimentais 

no Termo de Colaboração nº 483/2025 decorrente de credenciamento de Organização da 
Sociedade Civil. 

Interessados: Secretaria Municipal de Saúde — SESAU; 

IGA - Instituto de Gestão Aplicada, entidade privada sem fins lucrativos, 

qualificada como Organização da Sociedade Civil, inscrita no CNPJ nº 

21.355.608/0001-09, parceira do Município no Termo de Colaboração nº 
483/2025. 

Referência: Memorando/Oficio Interno nº 3.521/2026 (1IDoc) 

Administrativo. Parceria com Organização da Sociedade Cívil. Termo de 
colaboração. Credenciamento. 1º termo aditivo. Solicitação de manifestação 
jurídica. Ajustes operacionais, financeiros e procedimentais. Ausência de 
alteração do objeto. Análise da comparibilidade jurídica do aditamento em curso. 
Lei Federal nº 13.019/2014 (MROSC). Decreto Municipal nº 214/2025. Art. 
40. Aplicação subsidiária da Lei Federal nº 14.133/2021. Cronograma de 
desembolso. Condições de repasse. Procedimentos de análise, atesto e prestação 
de contas. Critério de recomposição/ revisão de valores. Vinculação ao plano de 
trabalho e aos anexos. Preservação do objero e da finalidade pública. Inexistência 
de afionta à isonomia, à impessoalidade e à comperirívidade do credenciamento 
originário. Manifestação jurídica restrita ao processo aditivo. Não reanálise do 
vínculo originário. Parecer consultivo. Juridicidade condicionada à observância 
dos Timires legais. 

I-DA CONTEXTUALIZAÇÃO E DA CONSULTA. 

Chega a esta Procuradoria-Geral do Município o Processo Administrativo nº 

241/2025, por meio do qual a Secretaria Municipal de Saúde — SESAU, mediante o Memorando 

/ Ofício Interno nº 3.521/2026, solicita manifestação jurídica acerca da legalidade dos ajustes 

propostos no 1º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 483/2025, celebrado com o IGA 

— Instituto de Gestão Aplicada, Organização da Sociedade Civil — OSC, no âmbito do 

Credenciamento nº 004/2025. 

Conforme relatado pela área demandante, no curso da execução da parceria, 

constatou-se a necessidade de adequação e consolidação redacional de disposições de natureza 

operacional, financeira e de governança, com vistas a conferir maior segurança jurídica, 

rastreabilidade e padronização procedimental, sem alteração do objeto pactuado. 

A minuta do 1º Termo Aditivo tem por finalidade, em síntese, promover ajustes 

relacionados: 

Procuradoria Geral do Municipio Juazeiro(BÃ 
Travessa Pedro Bandeira, Kingdom Centro Empresarial, 93 - 2º Andar 

Maringá, JuazeiroBA, CEP: 48902495 
Emai: procuradoriaQjuazeiro.ba gov .br 
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(1) ao valor global da parceria, cronograma de desembolso e condições de repasse; 

(ii) aos procedimentos de análise técnica, atesto e prestação de contas por parcela; 

(ii) ao critério de recomposição/revisão anual dos valores pactuados; e 

(iv) à vinculação expressa do Termo de Colaboração aos seus anexos, plano de 

trabalho e demais peças do processo administrativo. 

A consulta jurídica, assim delimitada, cinge-se à análise da compatibilidade 

Jurídica das alterações pretendidas com o regime normativo aplicável às parcerias com 

Organizações da Sociedade Civil, especialmente a Lei Federal nº 13.019/2014, o Decreto 

Municipal nº 214/2025, bem como, de forma subsidiária, os princípios e regras pertinentes da 

Lei Federal nº 14.133/2021, além da verificação da aderência dos ajustes aos parâmetros 

estabelecidos no Credenciamento nº 004/2025. 

E o relatório. Passa-se à análise. 

11 - DO SUPEDANEO JURÍDICO. 

2.1. DAS CONSIDERACOES INICIAIS 

Inicialmente, é de bom alvitre esclarecer que Procuradoria-Geral do Municipio, 

órgão preponderantemente consultivo, vem atender ao pleito formulado, buscando fazer 

dedicada incursão jurídica sobre quaisquer matérias que lhe sejam apresentadas para, 

posteriormente, emitir parecer cuja orientação não detém caráter vinculante, cabendo ao Gestor 

à decisão e a adoção do ato administrativo que entender adequado, oportuno e conveniente. 

Importa esclarecer que a Administração Pública no exercício do seu mister não 

pode olvidar do princípio basilar que rege toda a Administração, qual seja, o Princípio da 

Legalidade, segundo o qual, qualquer concessão, direitos e benefícios devem ser deferidas nos 

termos da lei. 

No mesmo sentido, cabe à Administração atuar de acordo com Princípio da 

Impessoalidade, sendo-lhe defeso conceder privilégios ou tratamento diferenciado aos 
Procuradoria Geral do Municipio Juazeiro(BÃ 

Travessa Pedro Bandeira, Kingdom Centro Empresarial, 93 - 2º Andar 
Maringá, JuazeiroBA, CEP: 48902495 
Emai: procuradoriaQjuazeiro.ba gov .br 
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administrados em mesmo patamar de igualdade. É o que dispõe a Constituição Federal de 1988 

e a Lei Orgânica do Município de Juazeiro, nos seguintes termos: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 

aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 

Art. 13 - A Administração Pública Municipal, de ambos os Poderes, 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e, também, aos seguintes: 

Convém frisar que o Tribunal de Contas da União entende que o parecer jurídico 

não é meramente opinativo, mas fundamenta o posicionamento da autoridade competente 

(Acórdão nº 1337/2011-Plenário e Acórdão nº 5.291/2013 — 1º Câmara). O artigo 53 da Lei nº 

14.133/2021 prevê que, ao final da fase preparatória, o processo licitatório deve ser submetido 

ao órgão de assessoramento jurídico para controle prévio de legalidade. 

Importante salientar, outrossim, que o exame dos autos processuais restringe- se 

aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, 

parte-se da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos 

imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, observando os 

requisitos legalmente impostos. 

2.2. DO CONTEXTO NORMATIVO APLICÁVEL À MATÉRIA 

A matéria em exame insere-se no regime jurídico das parcerias celebradas entre a 

Administração Pública Municipal e Organizações da Sociedade Civil — OSC, disciplinado, em 

âmbito nacional, pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, denominada Marco 

Regulatório das Organizações da Sociedade Civil - MROSC. 

Nos termos da legislação federal!, as parcerias podem ser formalizadas mediante 

termo de colaboração, quando o plano de trabalho decorre de iniciativa da Administração 

1 Das Alterações 
Art. 55. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organização da sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada 
à administração pública em, no mínimo, trinta dias antes do termo inicialmente previsto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Procuradoria Geral do Município Juazeiro/BA 
Travessa Pedro Bandeira, Kingdom Centro Empresarial, 93 - 2º Andar 

Maringá, Juazeio(BA, CEP: 48902-495 
Eai: procuradoriaQiuazeiro.ba gov.br 

E 
2 3 
g 
3 
fe a 
8 2 H 
o 
= z 3 
= 
s 
2 
8 g 

5 g 
S 
B g 
< Pa

ra
 

ve
ri

fi
ca

r 
a 
va

li
da

de
 
da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 
ac
es
se
 

ht
tp

s:
//

ju
az

ei
ro

. 
1d
oc
.c
om
 
br
/v
er
if
ic
ac
ao
/B
53
4-
CC
39
-4
D2
A-
F3
AF
 

e 
in
fo
rm
e 

o 
có

di
go

 
B
5
3
4
-
C
C
3
9
-
4
D
2
A
-
F
3
A
F
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 13/03/2026 08:34:49
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 93df8729-5ed0-4fe5-8fcf-d6c18a453f60



ARECER JURID! era DE à ; 
POM/ENT o 077/2026 FA Página 4 de 10 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO , 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

Parágrafo único. A prorrogação de ofício da vigência do termo de colaboração ou de fomento deve ser feita pela administração pública quando ela der causa a atraso 
na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
Art. 56. (Revogado pela Leinº 13.204, de 2015) 
Art. 57. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho 
original. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lein® 13.204, de 2015; 
Seção VII 
Do Monitoramento e Avaliação 
Art. 58. A administração pública promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
$ 1º Para a implementação do disposto no caput, a administração pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias 
com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
$2º Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a administração pública realizará, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano 
de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no 
ajuste das metas e atividades definidas. 
$3º Para a implementação do disposto no § 2º, a administração pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com 
órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos. 
Art. 50. A administração pública emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação de parceria celebrada mediante termo de colaboração ou termo de fomento 
€ o submeterá à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de 
contas devida pela organização da sociedade civil. Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
§1° O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter: (Redação dada pela Leinº 13.204, de 2015) 
1- descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
TI - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base 
nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 
TI - valores efetivamente transferidos pela administração pública; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
IV - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
V - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o 
alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de fomento; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
VI - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas 
que tomaram em decorrência dessas auditorias. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
$ 2º No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos específicos, o monitoramento e a avaliação serão realizados pelos respectivos conselhos gestores, 
respeitadas as exigências desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 
Art. 60. Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de controle, a execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos 
de políticas públicas das áreas correspondentes de atuação existentes em cada esfera de governo. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
Parágrafo único. As parcerias de que trata esta Lei estarão também sujeitas aos mecanismos de controle social previstos na legislação. 
Seção VIT 
Das Obrigações do Gestor 
Art. 61. São obrigações do gestor: 
1- acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
I - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de 
irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
11 - (VETADO); 
IV - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação 
de que trata o art. 59; (Redação dada pela Lein" 13.204, de 2015) 
V - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 
Art. 62. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o 
atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou 
atividades pactuadas: (Redação dada pela Lein 13.204, de 2015) 
1 - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de 
tais bens; 
TI - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, 
devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a administração assumiu essas 
responsabilidades. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
Parágrafo único . As situações previstas no caput devem ser comunicadas pelo gestor ao administrador público. 
CAPITULOIV_ 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Seção] 
Normas Gerais 
Art. 63. A prestação de contas deverá ser feita observando-se as regras previstas nesta Lei, além de prazos e normas de elaboração constantes do instrumento de 
parceria e do plano de trabalho. 
$1º A administração pública fornecerá manuais específicos às organizações da sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, tendo como premissas a 
simplificação e a racionalização dos procedimentos. (Redação dada pela Lein® 13.204, de 2015) 
$ 2º Eventuais alterações no conteúdo dos manuais referidos no $ 1º deste artigo devem ser previamente informadas à organização da sociedade civil e publicadas 
em meios oficiais de comunicação. 
$3º O regulamento estabelecerá procedimentos simplificados para prestação de contas. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
Art. 64. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou 
concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos 
resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas. 
$1º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
$ 2º Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o 
cumprimento das normas pertinentes. 
§3° A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados alcançados. 
$4º A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo com o montante de recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e 
procedimentos estabelecidos conforme previsto no plano de trabalho e no termo de colaboração ou de fomento. 
“Art. 65. A prestação de contas e todos os atos que dela decoram dar-se-ão em plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. (Redação 
dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO , 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

Pública, envolvendo transferência de recursos financeiros, hipótese verificada no caso concreto. 

O referido diploma legal admite, expressamente, a realização de ajustes, aditamentos e 

alterações nos instrumentos de parceria, desde que preservado o objeto originalmente pactuado, 

assegurada a finalidade pública e mantidos os mecanismos de controle, monitoramento e 

prestação de contas”. 

No âmbito do Município de Juazeiro/BA, a Lei nº 13.019/2014 encontra-se 

regulamentada pelo Decreto Municipal nº 214/2025, o qual estabelece regras procedimentais e 

de governança aplicáveis às parcerias celebradas pela Administração Direta e Indireta, 

prevendo, inclusive, a possibilidade de adequações e ajustes nos instrumentos de parceria 

sempre condicionados à motivação administrativa, à observância do plano de trabalho e à 

preservação do interesse publico®. 

Ast. 66. A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração ou de fomento dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no plano de 
trabalho, nos termos do inciso IX do art. 22, além dos seguintes relatórios: 
1- relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto 
€ o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
1T - relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do termo de fomento, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua 
vinculação com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho. (Redação dada pela Lei nº 13.204, 
de 2015) 
Parágrafo único. A administração pública deverá considerar ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver: (Redação dada 
pelaLein® 13.204, de 2015) 
1- relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
TI - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento 
do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração ou de fomento. 
Art. 67. O gestor emitirá parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria celebrada. 
§ 1º No caso de prestação de contas única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para fins de avaliação do cumprimento do objeto. (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015) 
$ 2º Se a duração da parceria exceder um ano, a organização da sociedade civil deverá apresentar prestação de contas ao fim de cada exercício, para fins de 
monitoramento do cumprimento das metas do objeto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
§4° Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram realizadas, os pareceres técnicos de que trata este artigo deverão, 
obrigatoriamente, mencionar: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
1- os resultados já alcançados e seus benefícios; 
11 - os impactos econômicos ou sociais; 
HI - o grau de satisfação do público-alvo; 
IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 
Art. 68. Os documentos incluídos pela entidade na plataforma eletrônica prevista no art. 65, desde que possuam garantia da origem e de seu signatário por certificação 
digital, serão considerados originais para os efeitos de prestação de contas. 
Parágrafo único. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a entidade deve manter em seu arquivo os documentos 
Originais que compõem a prestação de contas. 

? Art. 57. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, 
mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original. (Redação dada pela Lei nº 13.204, 
de 2015) 
Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
3 Art. 40. O órgão ou a entidade da Administração Pública Municipal poderá autorizar ou propor a 
alteração do termo de fomento ou de colaboração ou do plano de trabalho, após, respectivamente, 
solicitação fundamentada da Organização da Sociedade Civil ou sua anuência, desde que não haja 
alteração de seu objeto, da seguinte forma: 
I - por termo aditivo à parceria para: 
a) ampliação de até quarenta e cinco por cento do valor global; 
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O Credenciamento nº 004/2025, que antecedeu a celebração do Termo de 

Colaboração nº 483/2025, foi instaurado com fundamento no referido arcabouço normativo, 

tendo expressamente consignado a adoção do regime jurídico do MROSC, bem como a 

aplicação subsidiária das normas gerais da Lei Federal nº 14.133/2021, no que couber. Tal 

previsão autoriza a utilização, de forma integrativa, dos princípios da segurança jurídica, 

planejamento, eficiência, motivação e formalização adequada das alterações contratuais, sem 

descaracterizar a natureza jurídica própria das parcerias com OSC. 

A Lei nº 14.133/2021, embora não se aplique de forma direta aos termos de 

colaboração, constitui referencial normativo subsidiário, especialmente no que se refere à 

possibilidade de ajustes consensuais formalizados por termo aditivo, desde que não haja 

transfiguração do objeto, nem alteração substancial das condições que fundamentaram o 

procedimento público originário. 

Dessa forma, o exame da legalidade do 1º Termo Aditivo ao Termo de 

Colaboração nº 483/2025 deve ser realizado à luz de um sistema normativo integrado, composto 

pela Lei nº 13.019/2014, pelo Decreto Municipal nº 214/2025, pelas disposições do 

Credenciamento nº 004/2025 e, subsidiariamente, pelos princípios e regras da Lei nº 

b) redução do valor global, sem limitação de montante; 

c) prorrogação da vigência, observados os limites do art. 20; ou 
d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 

II - por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 
a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes 
antes do término da execução da parceria; 
b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 
c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 
$ 1º. Sem prejuízo das alterações previstas no caput deste artigo, a parceria deverá ser alterada por 
certidão de apostilamento, independentemente de anuência da organização da sociedade civil, para: 
I-prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o órgão ou a entidade da administração pública 
tiver dado causa a atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato 
período do atraso verificado; ou 
II - indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros. 

$2º. O órgão ou a entidade pública deverá se manifestar sobre a solicitação de que trata o caput, no prazo 
de 30 (trinta) dias contado da data de sua apresentação, ficando o prazo suspenso quando forem 
solicitados esclarecimentos à Organização da Sociedade Civil. 
$ 3º. No caso de término da execução da parceria antes da manifestação sobre a solicitação de alteração 
da destinação dos bens remanescentes, a custódia dos bens permanecerá sob a responsabilidade da 
organização da sociedade civil até a decisão do pedido. 
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14.133/2021, observada, em qualquer hipótese, a preservação do objeto, da finalidade pública e 

do equilíbrio da parceria. 

2.3. DA ANÁLISE DAS ALTERAÇÕES PROPOSTAS 

A análise da minuta do 1º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 483/2025 

deve ser realizada à luz da natureza jurídica da parceria firmada, dos limites estabelecidos pelo 

Credenciamento nº 004/2025 e do regime normativo aplicável às Organizações da Sociedade 

Civil, notadamente a Lei nº 13.019/2014 e o Decreto Municipal nº 214/2025. 

De plano, verifica-se que o aditivo proposto não promove alteração do objeto da 

parceria, circunstância expressamente consignada em sua cláusula primeira, limitando-se a 

ajustes e consolidações de disposições de cunho operacional, financeiro e procedimental, 

voltadas ao aprimoramento da execução, ao reforço dos mecanismos de controle e à 

padronização das rotinas administrativas. 

As alterações relativas ao valor global estimado da parceria, ao cronograma de 

desembolso e às condições de repasse não configuram inovação material estranha ao ajuste 

originário, uma vez que tais elementos já se encontravam previstos no Termo de Colaboração 

original e no respectivo Plano de Trabalho, sendo o aditivo destinado, essencialmente, a detalhar 

e sistematizar critérios de repasse, liquidação e atesto, em consonância com as exigências de boa 

governança, transparência e rastreabilidade. 

No mesmo sentido, os ajustes atinentes aos procedimentos de análise técnica, 

administrativa e de prestação de contas por parcela revelam-se compatíveis com o regime do 

MROSC, que impõe à Administração o dever de monitorar, avaliar e fiscalizar a execução da 

parceria, podendo, para tanto, aperfeiçoar os instrumentos de controle, desde que respeitados os 

parâmetros originalmente pactuados e o plano de trabalho aprovado. 

Quanto à previsão de critério de recomposição ou revisão anual dos valores 

pactuados, observa-se que a cláusula proposta não institui vantagem indevida à OSC, tampouco 
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assegura reajuste automático, limitando-se a reconhecer a possibilidade de recomposição nos 

termos da legislação aplicável e mediante motivação específica, o que se harmoniza com os 

princípios da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da parceria e da legalidade da 

despesa pública. 

Ressalte-se, ainda, que a vinculação expressa do Termo de Colaboração aos seus 

anexos, ao plano de trabalho e às demais peças do processo administrativo constitui medida 

de reforço da segurança jurídica, não implicando ampliação do escopo contratual, mas, ao 

contrário, delimitando de forma mais clara os contornos da execução pactuada. 

Sob o prisma do Credenciamento nº 004/2025, não se verifica afronta às 

condições que fundamentaram o procedimento público originário, uma vez que o aditamento 

não altera critérios de seleção, não cria obrigações ou benefícios que, se existentes à época, 

pudessem influenciar a competitividade do certame, nem desnatura o modelo de gestão 

compartilhada previamente estabelecido. 

Dessa forma, as alterações propostas mostram-se juridicamente admissíveis, 

porquanto: 

@) mantêm íntegro o objeto da parceria; 

(1) preservam a finalidade pública legitimadora do ajuste; 

(iii) respeitam os limites do credenciamento originário; e 

(iv)  se destinam ao aperfeiçoamento da execução, do controle e da governança 

da parceria, em conformidade com o regime normativo aplicável. 

MM - CONSIDERAÇÕES FINAIS, CONCLUSÕES E SUGESTÕES 

Por oportuno, ressalta-se que a presente manifestação jurídica limitou-se à análise 

dos elementos efetivamente acostados aos autos e ao objeto específico da consulta formulada, 

qual seja, a verificação da compatibilidade jurídica do procedimento de aditamento em curso 

relativo ao 1º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 483/2025. Não se procedeu, 

portanto, à análise, reanálise ou juízo de valor acerca da validade jurídica, da regularidade 

originária ou da pertinência da relação jurídica anteriormente constituída, tampouco do 
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